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A PREFEITURAMUNICIPALDE FARIA§ B,R.l.T(), ~itqlRua José Alves Pimentel, n. 0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, porintermédio do( a) Pregoeiro( a) e Membros,da equipe de apoi() designados 
pela Portaria n.0 02400123/2023, torna público, para conhecimento dos infet~ssados, que nodiae 
hora abaixo indicªdos será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÓNICA, 
do tipo MENOR.PREÇO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de seteml)ro de 2019, a Lei 
Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federâ1Jt666 de 21 de 
junho de 1993, o que determinªm as Leis complementares n. 0 123/2006 e n.0 14712014 e suas 
alterações e demais e~igências de,ste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.corri.br~ · · 

presente licitação tem por objeto a aqu1s1~ao de c;tquipamentós . de informj,tiÇa 
destinados ªC> atendimento· elas necessida~es •do Centro de Especialict,ades Odontp19giÇas 
do.Í\llu.rifoípio:de Farias Brito/CE, conforme ~mexes, partes integrantes deste edital.·.. ·· ". · · · ·· .. . ' 

~ 

. 2.1, o edital está'dispónivél grâtüifarJ1ênte rios sítios: .. 
. www.~~ria,sbrito.ce.gov. brllicitacoes ·· · 
https://mtinicipios-licitacoes. tce.ce.gov. br • 
2,2 .. o .çertame,.:será. realizado no endereço eletrônico: .... 
wwvv.licitafariâsbrito.com.br. 

' • "• :: ,>;•e. ' :: ' " .. : • ,' ' • • 

~·----···· .. ·.· '· 3.1~HIMENT0 .. 0AS PROPOSTAS: 11' de ou~ubro de·.~023, a· par:tir/d~s>·.17 
horas.. . . ·· .· ' < < · . . .. . .. . · .. · .•· •. ·.·· • ·: . ·.• -...•... 
32. FIM•DO ACOLHIMENTO DAS PROPO§TAS EJNICIO DA SESSÃO: 24 de out~bro .ele 20~3, 
às 9 horas. ·· · · · · .. · · . · .· · .·· · · .·.·· ••....• · . · 

3.3 .. R.EFER~f\JPIA_ RF· TEMJ;?(): Para.todas as refer!Snciªs. de témPC> utjliz:ªqª~ pelo.·sistema será 
obse!'.\Jªdo () h9r~rio d~ ~rªs\li.~/DF; ·· · .· · ·.. ... •.. . .. •• ... · · .. ·.·· ...... · ..•. .· · · ... • .• -
3.4. Na hipótese~~ n~();~~v~rexpe9iente ou ocorrendo qualqu~r fato~HP,.~fl(~Jli~n~e.que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no llif llimo 48h a contar da 
respectiva data. 

4.1. APrefeitura Municipal de Farias Brito· está· localizâda nâ Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias. constantes 
no quadro abaixo: 

r ão Unid. Or • Pro ·eto/Atividade Elemento de Des esa 
04 01 10.301.0025.2.044.0000 4.4.90.52.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados ern' participar deste certame deverão estar crederfciad()S Junto ao Portal de 
Compras do Muniqípio de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sister1la GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L TDA. - Avenida República do Líbano, r,·;~ 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). . 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a par1ic:ipªçªo cjos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. . . ·· · · >' · .. · · . .· 
6.1.2. Parª efetuar o cadªstro. no PortªI der Çompras do .Município de Farias Srito, ·o fornecedor 
deverá acessar · ª página ~.liçitaf,rias.brito.com.br, no link. ~~Seja um fo(:llece~or'', deverá 
preencher .o formulário com.· as inforrnações obrigatórias (campos sinalizados como llcampo 
obrigatório") e anexar a doÇuQ1entaçãode credenciamento descritana página. .· .... ··.· ··· · 
6. 1.3. O fornecedor deverá enviar toâos os arquivos em um único docurnent0 e em següiçla; clicar 
no botão "Salvar''. · · ·' .·. ·.. ' ·· .·· 
6~1.4. É deresponsabilidadedo cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadasttais. no 
Portal de Compras do Município da Prefeiturà Munidpal de Farias Brito e mantê-los atualiz~dqs 
junto aos órgãos ·responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, .à correçãb ou 
à alteração dos registros tªo logo identifique iric:orr~ção ou aqueles se tomeni cie,satl.lalizádo~ .. · .· · 
6.1.5: .9 credenciam.eptoJunto.ªº provec:lpr qcrsistema, implica 13 r~~RRfl~~~m~~~~ dp licitante ()u 
de seu representante ·1egal. e· a, presunção·.· de. sua··· capacidade.técni~a:q:~ara realização das 

transações inerentes a este Pregão. ·. .· ·. ··. · · · · . .. ···.·· . · ··• .···•• ·.· • .. ··.·····••·· ., .··· . · • .. ·.. . ... · 
6.1.6. O uso da senha de acesso pelo licitan~e é de sua responsapjli.c:lªc:I~ ~.)(CIU,siva, inc,11.Jingp 

·. qualquer transação efet~.ada diretamente ou por seu representante, não c~t;:i~nc:l.o aq proyeçlór c:lb 
. sistema, ou ao órgªO ·olJ. ~ntidade responsável por esta licitação, responsablli~~de' por eventuai~ 
danos decorrentes: de yso inâl3vido da ~enha; ainda que por terceiros. . ..•.•. · · · > .. · .. ' · . 

. '6.1.7. A perda da.s~nhê!!oU.~ .• qU,ebra.desigiÍO deverá ser cornllnicada imediatamente.aó provedor 
do sistema para imediato b!9glleio de .ac~sso. •. ·.· · · .. • . . . .· ... ·· · · . • · .· ·: 
6.1 .. 8. A não observância do dispQsto n.o subitem aoteriorpoderá enséjar desclassifiçaç~o no 
mom~nto da habilitação. ·• • .. · · · . ·. · . ... . . · · .. · .•. . · .. •·· · ··· ··· · •. · 
6.1 :9. Qualquerdúvida em relação ao acess.o no sistema op~racional poderá s~.r e~cl~r~cida 
através da enipi~sa associada (menCionada no . item acirna) pelq tel~f()rj~'.(8~.} 3877-139j', ou 
através. d() e-rnail: coll1ercial@grncontato~com.br. . . . . .•. . ·.. . • .·····. . .... 
6.2. Poderãó participarâesta liêitâÇão empresas sob a denominaç~o qe sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedad.es cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro âe Forneçedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
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6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitaç~o vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadraq9s pomo.microempresas, empresas de pequeno porte 
e as cooperativas, que se enquadrem nos temias do art. 34, da Lei Fedenaln. 0 11.488/2007, como 
critério de desempa,te, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo y;_ DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PtJBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão deÇJàrar no Portal de 
Compras do Município. (Sistema GM Tecnologia) no site ~.licitafariast>rito.com.br... o 
exercício da preferência prevista, na '-:ei. C9mplementar n. º 123/2006: ·· · 
6. 7. A participélção implicél a ~cei~ç~o, intf)gral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participaçªo de pessoa física e jurídica nos segljintes casos: 
6.8.1. Sobaforma de cops()rcio, qualqL1e1" qu~ seja sua constitúição; , 
6.8.2 .• Que tenham em corrium.um oy rriais sócios C()tista,s e/oLH>rE)POstos com procuraç~9; 
6.8.3. Que estejam em estado de ,insolv~ricia civil, sob ptoce$S,O ,de falência, c9ncorqata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissoluÇão, fusão; cisão, incorporação e liquidação; · ·' · 
6.8.4. Impedidas.de licitar e contratar com a Administração; .· · 
6.8.5, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contrata,r com a 
Administração; · .. · · · 
6.8.6. Declarada,s ·.inidôneas pela Adminis~ração Pública, enquanto perdurarem osmotivos 
determinantes desta condição; .. · 
6$7; Servidorpúblico OIJ empresas cujos dirigentes, gerentes, ~óciosp~ Componentes de Sell 
quadro técf'lico sejam funcionários ou empregados públicos da, 'fXdrl'lini~tr~Ç~.ci'piJbíiba ·Municipal· 
Diréta ou Indireta; . · · · · · ·· ·· ·· 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; .·.· > .· .. .. 
6. 8. 9. Empresas cujo estatuto ou contrato. s9cial Qão .inclua o objeto desta licita,ção .. 

' . . . . . . . . . 

7.0 DA. FORIVIA DE APRESENTAÇÃO·. DA PROPOSTA. E DOS DOCUMENTOS ~iDE 
• HABIL.ITACÂO · . . . . . •.... 
· 7 .. 1. Os licitantes deverão encaminhar/a,nexar, exctusivan;iente por meio.do Sist~rrja, ·d~ Ç?M 
Tecnologia, no' .... Portal' . de: . Compras do . MlJniçípi6 atra,y~( sítio 
eletrônicoviww.licitafariasbrito~c;om.t>r; os·. c:i()cL1m.entos de .. habJlitação exigidos. n~.ste:. Edital. 
Com felação à proposta i11Jci~I, ba~ta que a mesma seja ca,da,s_trada {prf)f)n~füdél),'.ç9m a 
descriçao, da, objeto ofertado ·e. seus respectivos preços, ·até à data e ·9. h.orá[io estabeleqicids no 
itenL 3.2, dé.ste :!::ditai,:. ilãcf sendo necessário·· O· envio da proposta:/ínfcfal .como ;aráuivo 
digitalizado en1:arlexó. · ' ..••.•... ·. · · ·.· · · .. · · ·· · e•·· · . •. ' · · 

7 .1.1. Ao cadastrar :a proposta no sistema, o licitante deverá preencher ~ :"De~crição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adeqüabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.licitafariasbrito.com.br. 
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7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação,. ainda q\,.le haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFER~NCIA deste Edital, devendo ser.indicada a marca 
e/ou fabricante do produto; ·. · · · 
b) Preço global do lote cotado em algarismos; . 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa«:te pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao trªtamento diferenciado da Lei Complemgntar n.º 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 (ia Lei n. 0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da 
proposta e tja documentaçã9 ele> habilitaçªº· por intermédio de funcionalidade• disponível no 
sistema eletrônico no site wwwmcitafatiàsbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acornpanhàr,as operações no sistema eletrônico dura1;1te a sessão 
pública 'do Pregão, ficando· respónsáveLpelo ônus decorf~nte da perda de ~êgóciôs>c:tiante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas peJ() sistema ou da de$çonexão da<pªrte do 
própiio licitante. . · ·· · · · · · · · · · ·· · 

7. 7. Os .licitantes poderão retirar ou substituir as propostas. e os documento$ de habilitação, . por 
.eles aprese~taçtos, até a abertura dasessão pública. 
7.8., Nªo .. será ·estabelecida nessa etapa do certar:ne, ordem de classificação .entre as Pf9P9t;tas 
apre$entadas, q que somente ocorrerá apósa. realização .dos ·procedimentos de negociªçã~ e 
julgamento das propostas. ·· 
7.9. s.erá vedada a identificação.do licitante. . . ··.· • 
7.1 O. Os documentos que compõE3m a propo$ta e a. habilitªção dolicit~rfü~Jnelhcfr classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiiio> e> para ace'sso público após .o 
encerramento do envio de lances. . • · •· .• · · · · · · ·. •.... · ·· · . · · .· • . 
7.11 .. Nos v.~lores propostos estarão incl.usos t9dos os custos §PElfªR~PDªis, E1.ricª[Q()$ 
preyidénciários, trabalhistas •.. tributários •.. comerciais e• quaisquer outrosquê:'irícidam direita ou 
indiretamente no for116-Çifoentoclo$ben$/prestªção de serviços. .·· · · · · · .· .·. '·. · · · · 
7.12. Os preços, b~ertªdqs1 tanto J"'ª prqposta i11ici13li· quanto na etapa de lances, $erªo de 
exclu.siva responsat>iHdade do' licitante, nãoJhe assistindo. o direito de pleiteªr qualqlJ'er á!terªção 
sobalegaçã,? de erro, ornissão9üqualquer outro pretexte. . .· •. ... .. ·, •.. ~. 
7.13. Anão apresentaçãodps çtocumen.toscie habilitação exigidos:neste edital, e)(cllJ$h1~mente 
por .. r:neio do Sistema GM. Tecnologia, no. Portal de ,Compras dq, Município, através ·~C> sítio 
eletrônico WWVl(.licitafa~iaS,brifo.com,br, ªté a. data e horárioCestâbelecidos ~O it"m· 3;2 cléste 
Edital, acarretaréÍ na inabilitaÇª(>/descla~sificação do pfopqrjeintei. senao Ç()nvocàcjp o li.citante 
subsequente,e assim suce'sslvàmente, observâdá a ordem de .classificação. : ' . .. . ... 

''-', >' '< ' <,' 'o',, ,,, ''-</', )' '."''> ,,,,,, 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avalicmdo a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassific;:ação, deverá ser fundamentada e 
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
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R3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo 1 - TERMO DE REFERi::NCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá 
ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja reàUzada a fase de Jançes, o licitante que cotou 
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual Oliinferior ao limite máximo 
do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Forem elaboradas e.m desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis C>ú defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; que se oponham a qljalquer dispositivo legal vigente, mormente no ciue tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preÇos excessivos ou m,ariifestamente inexrquíveis, preços 
unitários simbóljcos, preços irrisórios ou com.valor zero e C!indei, preços ou vantàgeni; baseadas 
nas ofertas das demais licitantes; ou qur contenha ic:ientificaÇão dcflicitante. 
8.5.2. Ou.e após a fase .de lance.s ou . neg()ciação, quando houver, permal"lecerelll< ct:>rn seus 
preços ljnitários e total dos itens. superiores aos preços no Anexo 1 (TERMO DEREFE~~NQ,1~)~ 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregqeifo e os 
licitantes. · · · · · · 

'· 

9.0 DÂ ETAPA DE LANCES 
.9.1. O(A)preigoeiro(a)dará·início.à etapa com,pétitiva no.horário previsto nosubitem 3;3,·qüando, 
então, os licitantes p()derão enc;aminhar lances que deverão ser apreii;rrit;açlo~·e)(clu~ivarnentê pC>r 

. meio do sistema eletrônico. ··• ·. ·· . . <. ·· · · '. · · · · · ·. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado ovalar glC>baldo,,lóte. < ··. .·. ...•.. · . 
9.2.f .. Na fase de lances, o lance final deye'ra atingir preçoigüal qu inferioíao limite má)(im,o 
constante no Termo de Referência; e, caso o lote.cotado seja éomposto dEt'itéfls,.o preç()uríitárió 
do item deverá$erinferic:>r àquele limite. Caso não seja realizada a fase de làl'lces, () licitante•que 
co.tou na proposta o menor preço deverá .reduzi-lo a um valor igual ou inferiofáo limite máxl.fY10, do 
referido Termo de Referência. · .· ., .. ·.. . .. . ..•. · · .· •.. · ...... · 

·· 9.2.2'. Os . Hcitantes póâerãq ofrrtar lances· sucessivos, ,· çles.de :q1Je inferio.re$ .. ao seu,,.últi,n:w 1a11çe 
registradci.n() sistema, ainda que este S~ja maior que O men()rfal}Çejá Ofertado·por OIJ!rq'lipj,(~óte. 
9:2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o S.istem,a da ~M Tecnologia far{fscitteio. 
9.3; purante a sessão .pública qe· disputa, os.licitantés serãó.·iriformªc:ios, em tempq·real; do ~alor 
do menor lance reigis~rado. Q sistema não identificará o autor· dC>$ lânces aC>(a} prêgoeirq(a) nem 
ao$ aêmais ,participantes: · · .d • •• • • " • • •• ••• •• •• • 

9.4. No caso (:te 'desce>nr)(ão entre o(a) pregoeiro( a) e o sistem;a. rió 9e.CPl"r:er çlé! etap~ çompetitiva, 
o sistema poderá perl11anecer acessível à recepção dos lances, retOrriândo o(a) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo 
superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para a divulgação. 
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li c/c Art. 33, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. ·· · 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. . . 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme·item acima (até.10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valorrnais baixo e· os autores das 
ofertas com valores até 10o/c> (cjei por. cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o enc~rramento dest.e prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) qfertas nas ce>ricliçQe§ de que trataéo item 9.5.3, os 
autor7s dos melhores lances; 5ubsequentes, na ordem. de classificação, até o maximo•cje} (três), 
podE:irão 9ferecer um lance final .e .fechado em até 5 (cinco) minutos; que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. . ·· ·· · · . . · 
9 .. !).5. Er1cerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ord.enará os larices em 
ordem crescente de vantajosidade. .· .· . . . . .. · .. · 
9.5.6. Na aus~ncia de lance firial e fechado classificado nos tern:ios dos itens 9.5.3 e 9.5Ain.~YeréÍ; ·· 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na é>rc;t~m\de 
classificação, possam ofertar um lances fin~I e fechado em até 5 (cincolminutos, qy'e·.ser~ 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etap(l, o c;fj5p95t<;lj1o item e'dltálício 
9.5.5. ..'. ., . . . > ' > .···.· 
9.5.7 .. Na hipótese de não haver licitante dassificadô ná.etapa(ct~ làn(:~;f~çhadg qu7 atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro póqerá, auxiliado:. Rela EqiJipe 'cj.~ ~poio, mE:idiarite. 
ju,stificativa, agr:nitir·o reinício ·da etapa fecha(ja, .nos term.os estipÜladO:s, tjq·!!e:l(fl'g;'p;6:: , > 

9.6. Após a etapa de envio. de lances, o sistema identificará, em coluna própria; as mJcroe111pr7sas 
e empresas de pequenq pp[te Particip~intes,. procedendo à comparação· com os . v~l<:)r,es; .. ela ' 
primeira colocada, se,. esta for empresa de maior porte, assim como das demais,çlassifiç~qª~' PaÍ:a · 
o fim .. de aplicar;.se o disp9sto nos artigos 44 e 4!5, · d.a Lei Complementar n:°,. 123/2006, 
regulamenta.da pelo Decretê>n~~ 8538/2015. . .. ·. · · . · . . . .··. · •.. • •. · . · 
9.7: Nessas condições, as propostas de micr~empr9sas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até !)% (cinco por cento) acima ela melhor proposta our:rielhqr,lance 
serão. çonsidE;iradas empatadas com :à·•. primeira colocada,. no caso dE:ls.ta nªp e.st~r enq48dfada 
comq ME o~ 5PP. . · · . . . · · · · .•. • . · ' • ;.. . .. · 
9.8: A melhor c:;lassificada nos termos do item anterior terá o direito de e,ncaminhar: uma última 
oferta para desempate,:obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira c'díôêâda, no prazo de 
até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classific(!ção, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
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9.1 O. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é· utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a propostáde menor preço ao encerrara fase de, disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada à etapa de envio de lances verbais da sessãopública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, P,,elo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante ql.l~ tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. . . . · ..... . 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. . .... ·. · .· . , 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) exªminará a proposta classific:ada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto .e à compatibilidade do preço em relação ao (t,áximo 
estipulado para contratação no edital e seus anexos, óoservàêlo ó disposto no,parágrªfÇ;.~nic:o do 
art 7° e n.o § 9° do art. 26 do Decreto n. 0 10;0?4/201 ~ e verificará a hªbilitação dodiçitaf1te, 
conforme disposições do edital. . . . . . ..... · .. · 
10.4. A partir da sua convocação, o arremat~mtede.veráencaminhar no prazo de·2 (duas)'~oras, 
através de e,.mail (ffcitacao@fariasbrito.ce.gov.l:>r) a proposta de preços final e, 'se néée,~~élrip; 
documentação complementar, devendo a propósta.estar.adequada ao último lance·oferta(jo'apo~· 
a negociação referid~ no item 10.1 deste edital. .· . . . ..· ... · ·.· . · ·· ·· ·. 
1004.1 ~ O 11ão cumprime,nt()• qa entrega qa proposta .fü1al, .· (je11tro ~9 pr13z~ 'ª4ima .:estabelecid,o 
(duas horas), acarretará desclassificiação, sendo convocado o lic:itanté ·sybseqllente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de clas~ific~ção. . · · ··· · · . . ···.. · · ''. · · •..... 
1 OA.2. A não ªpresentação dos documento~ de haqilitação exigidos 11e.!)t~ ~8itªI; exc:lusiyaniente 

.. por meio do ~istema . Gfy'I .· .Tecnologia,· nó··. Portal de Compras, atrav~::;:• :99 ·sítio elé~r~11ico 
WV1fW.Ucitafari.~s.br:ito.c.om.})r, . ~té a ,dCita. e h()rário estabelecidos pªra · at)ert1Jra da · !)~~S.ã() 
pública, acarretara oàiril!lbilitil,Çªó/d~scla!;sificaçªo do proponente, sendo conyócado·q licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a orqem de classificação:. . . . . . . 

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11: 1,, A proposta final deverá ser apresentada ern •via única 'o(iginal, pom os preçqs. âjústªdos. ao 
menorJance, no!) terrn()S do Anexo ir - Proposta dé preços çiest~ eciitªJ, . C:C>rn tC>.clas :a~''folhas 
r1Jbriçadas, (jeverÍdoa últin1a f()Jha Vir a!)Sinada pelo fepresentaÍ;lte l~gafdoÍicitàfut.e Cit~cf() na 
documentação de habilitação, .. em linguagem • clara e concisa; sem efiieri'das;' xasúl"às ou 
entrelinhas, com ·as· especificàções ·técnicas, quantitativos, deverido,ser: indicâda â ·marca e/ou 
fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. · 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado 
no edital. 

23 
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11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.5. Nos. preços propostos já estarão incluídas as· despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através 
de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime 
das cooperativas, devendo a proposta aprel)entar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se 
ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregã9 eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) c/c e.ntendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.0 2132/2021. · 

12.0 DA HABILITAÇÃO. . . . 
12.1. OS DOCUMENTOS. OE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMk . .. 
12.1 :1. Registro .• comercial,. no caso de empresa ·individual, devidamente registrado na Junta 
Comêrcialda sed~ do Licitante; ·· ·... . . .• . . . · .. · ...• . · · · ... 
12 •. 1.2~Ato··constitutivo, .. estatutoou contrato social em vigor, devidamente registraq?:na JUnta 
Comercial··· da sede do Licitante, em se tratando. de .sociedades comerciais, e, nó .caso de 
sociei.dades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus admihistradores; ·· · 
12.1 .. 3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prová .de 
diretoria em exerçício; . . . ·····•• i 

12.1;4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Paí§, e ato (je registro ou autoriz~ção para funcionameptp ~~pedido pêlo órgã9 
c9mpetênte, quando aatividaqe assim o exigir; ·.. ... . .. •·· .• :. •· .. ·· · ·· 
12.1.~. Prova de Inscrição no Cadastr9 [\Jaciorial de Pessqa .Jurídipa (CNPJ); . . . 
12.1.6. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estâdual EfMuniÇip?I, se hm.iver; relativo. 
ao domicílio ou .sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividâde}e #q[lpªtível com () objetO 
contratual; • . .... ·.· .. . . . . ... . .. ··. •.... .·... . • . .. . 
12.1.7~ Prova·.de Regulariqadei para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida·Ativa da lJni~q. e 
Secretaria da Receita.Federal);.. . .· . · · · 
12.(8. Prpva de regularicladê para con') a Fazenda Estadllalde !)eu domicílio; · 
12.1.9. Prov.a de regularidade para com a· Fazenda MunicipaldEfs~µ do111icrlio; 
12.1.10. Prova de Regularidade relativa à Seguridade SociaL(lf'JSS); . 
1 ~.1 ;l1. Prova de regulariqade jynto ao.Fundo de GarantiaporTemp9 de Serviço (fqTS); . • 
12.1.12: Prova de. regularidade junto à Justiça do Tn:.balho, · i:necliar;tt~ ~ apr~§en,taçªo da Ç~rtidão 
Negativa•de· DébitosJrabalhis~as (CNDT),. êrnitic:l~ .pelo Tribuna1'sllp~ririr ~º-Jr~b~lho--,TSJ; 
12.1;13. Certidão Negâti\la de. Falência OLÍ i Concordata, exp~d!çlâ·p~lo ~i~fü~uicjofqa sede da 
pessoa jurídica; 
12.1.14. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este devera ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
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12.1.14.1 Referente às quantidades e prazos exigidos no item anterior, serão estes considerados 
apenas para fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigível que seja exatamente igual 
ao objeto licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário -
TCU. 
12.1.15. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em traba,lh9 noturno, perigoso ou insalubre e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trâbàlho, salvo na condição (ie ~prendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Fede,ral; 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não co.nste previsão em legislação específica, os referidos'deverão ter sido 
emitidos há, rio máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES . 
13 .• 1. Have6do restrição quanfo à regularidade fiscal. e trabalhistà da microempresa,.~~; empresa 
de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre n9s termos d() art ~.4. da Lei Fecjeral rtº 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) qias úteis, contados da Convoc~Ç~o.dp{;;l) 
pregoeiro( a), para a regulariza9ão do(s) docum,ento(s), podendo tal prazp ser prorrogado~p~r:i$pal 
período, conforme. dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo ser enviada a··r~férida 
documentação via e-mail. . ... . 
13:2. A nãc:{com,provação da regularidade fiscal ·e trabalhista, até o· final .do .pr~:z:o estabeleCido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções c~l:>I"'.~is, ~endo facultado ao(a) 
pregpeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de clàssifiqªçªii ... 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. .. . •. 
14.1'; Para jUlga!Tlento das propostas será adotado o critério de MENOR··P:R.E;ÇQ;•; obseryaqo () · 
estabelecido nas çondiÇÇ>es qefinicj.a,s ·neste edital e.·o disposto no Termo \de Referê~9!ª'.que · 
norteia·• a contratação, . tomancjo-se como parâmetro, ··para tanto, o menor pr,eÇo c.oletado, na 
sequênciaí ou a média de preços, sempre buscando alcançar a.maior vanta,jo.sidade. · • ·' · · 
14.1.1. A disputa serár:ealizada,· por lote,. sendo os preços regi~~racjqs e mata: . . . · .. 
14.1.2, A proposta final para o lote. n~o poderá. conter item c8m va,!or superior ao. estir;n~dº pela 
Adrnini5tração, sob. pena de desclassificação, independentemente d9 valor total do'.lóte, ·gey~ndo 
o licitante, readequar o yalor cjo lote a,os valores constantes no mapàde PfeÇ<Js: .. 

1 

• . • 

14: t. 3. Na fa~e .·de lances, o lance final deverá . atingir preço igu~I ()LI inferior ao lirnite:.n'láximo 
constànte daquele Termo.de Referência; Caso não seja realizadaàfasede'lances;.c):licitánte que 
cotou na proposta escrita o· menor preço deverá reduzi..;lo a um valor igual 1:.Ô1.f inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro( a) examinará a proposta · subs~quente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de ·classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 
2º, da Lei Complementar n.º 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será 

~ 
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convocado na ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior 
ao melhor lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de 
preferência. 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As · propostas serão desclassificadas qL1ando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Ter:mo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados aC>(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis ·anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio el~trônico, n() e11d9rnço licitacao@fariasbrito.c:e.gov;br, jnformando o 
número deste pregão no Portal de Compras;.através do .. Site'WVí/w.licitafariasbrito.êo111.br e o 
órgão interessado. · · ··· .· • . ···· · .. · · · · · · · · · ' · ' ' · . 

16.2. 'Nos pedidos· de esclarecimentos· encaminhados, os interessados deverão selciê11tificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoajqrídfça e 
CPF .para pessoa física) e disponibilizar as i!'lformaÇões para contato (endereço c()rnpl9to, 
telefone, fax e.email). · · ..... • · 
16.3.·0s esclarecimentos. serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio .deé;rnail 
àqueles que enviaram solicitações. . . ·· ....•. ···. 
16.4. Até 3i (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das prop()stas, q,ua.lquer· pessoa 
poderá· impugnar o ·presente ·êdital, mediante pêtjção.p~r escrito, p()r,rneíQ{~letrê>ilicd, através dp 
Portal de Compras no · site wwvi/JicitâfariasbritC:,.c()m .. tfr;' .óu' pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce~gov.br. · · ··· · ·. '> ' · <. . •. .. 

16:5. Acolhida a petição contra o ato conyoca.tqriq, a tjecisão será cbrnl,Jniç~c!~f~bs intere5~adps. 
16.6: As respostas aos pedidos de. impugnações e escl~recimentos aderem a esse Edital 'tal como. 
se de,le fizessem parte, vinqulando a Administração e os licitantes. · ··· ·· ' · · 
16.7. Qualquer rnodific;açãono Edital exige divulgação pelo mesmo instrumentqde pul;>lic.ação em 

. que se deu o text() original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabel~pido,. excetó· quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das prpppst;as.. .,. · · . ·•.· .. · ..•.... ·· · · · · · 
16. 8 .. Nãg sê rã o conhecidas as irnpugr,açõ9s apres911tadas 'for~ d6".f~razo' legal e/ou. sub5crjtas por 
representante não habilitadoJegéllmente exceto s,e tratar.de matéria.de ordem pública: ' .. ' 
16.9. A impugnação 11ão possí.H. efeito. su,~génsiy(), e çabe,r~, ao(~) Pre9C>eif()(~) q~cidir sobre a 
mesma no pra~o de 2 (dois) dias úteis, contac!o c!a dataderecebimentp ciesta •. ·• 
16.1 O. Acolhida. a ir:npugnaçãq contra o edital, será designada novél data :para a realizâÇão do 
certame, excefo se â alteração não afetar a formulação das propostas. · 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidadosa apresentar 

~ 
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contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17 .1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro( a) estará aut()rizado a adjudicar o objeto ao licitante declara(:lq vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos ªtos insuscetíveis de 
aproyeitamento. · 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. · 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO EDAHOMOLOGAÇÃO 
18.1. ·A adjudicação dar7"sé.;.á pelo(a) pregoeiro( a) quando. não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a Cê3rgoda autoridade coryip~tente. .·.•·· · 
18.2. A .hon1ologê3ção. da licitaç~o é dê·. responsaQilidacje .da autoridade comp~tente e'sp poderá 
ser reê31izada depois da adjudicação do>objeto ao vencedor. .• . ··.· · 
18.3: •No caso de interposição. de recurso, sendo ·a. adjudicação da compet~ncia do· t.itular da 
origem de~ta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) preQoeiro(a) e 
adjudicará q objeto ao vencedor. . . . · · ·. .. · 
18.4. o titular da origem desta licitàção se reserva ao direito de não homologar ou revoga( o 
presente processo por razões de interesse. público decorrente de fato superveniente devidaril~nte 
comprovado e mediante fundamentação escrita. . . . 
18,5. O sistema g~rará ata circunstanciada, na qual estarão registrados. todos os afos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. · · ·· · · · · · · · ··· ·· 

19.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .· . . •... . .. ·· ........ ·. ····.·•··•. . . . . 
19:1. <:) licitante .que ensejar o retardamento ela e>eecução do certame, p~p. rfü~ritiv~r .a pfoposté:), 
falhar ou frauda,r na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizet.deÇléuação. falsa 
ou cometer fraude fi~çc;ll, garantido () direito prévio da citação e da ampla defe~aJ ficaráiinp~çii(:lo 
de licitar e contratar com aAelrniriistração, pelo prazô ele .élté 2 (dois) anos, enquanto p~r~u.farem 
os rhotivos determiriántes ela. pyr.iição ou até que seja promovida a reabilitação perante ,à' própria 
auforidade •que aplicou. a penalidade, ·sem prejuízo das multé~s prnyista,s rfo edital e{rip t~rrné) .de 
contrato e das demais com inações 1.egais, . . .....•.. ·· .. · · · .· .. · ... ·. •. . .· · 
19.2 A Contratada ficará, ainela, sujeita às seguintes penalida.des, em caso de inexeclJçãôt(>hil ou 
parcial· do· contrato, . erro de ~xeçução, .. ·execução·· imperfeita; ·mora de exeçyçãp, iriadimp(émento 
contratual .o.u não veríi!ciga,de,·.das informaçõe~ prestadas, garantida a ,prévi~. ~ef,e~a: ···• · .· . . ·· ·· 
1 - advertência, sanÇão de que trata o inciso Ldo art. 87, da Lei n.0 à~6§6/9~;'p()qer~ $eraplicada 
nos seguintes casos: · · · · · · 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso; aplicada em 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratualJotal do. ~xercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracteriz:ando;;,se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; . 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P(Jblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes .da punição ou até que seja promovida.,·a reabilitação 
perante a autoridade que apliçou. a penªlidade, depois do ressarcimento à Adrnir,iistração pelos 
prejuízos resultantes e depois dé <decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. · ' . · ··. ·. · · · · ·. · ·•·· ·· . 
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19:3 No processo de apUcação,de penalidades é assegurado ,o direito ao contraditório.~ à ampla 
def13sa; garantida nos prªzos de 5 (cinco} dias úteis para as sal1çp13~ previstªs nos incisqs.J, u e Ili 
do item 19.3 supra e 1 o (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmÇ>!itêrn. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipakr19 prazo de·5.(cir'lCo) 
dias a contar da notificação ou deCisão do reqwso; Se o valor da multa ~~o ter' p~go,; .ou 
depositado, será automáticarQente desçontacto do pagamento a que a Contratada fizer Jli~:; ~rn • 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido .será· cobré;tdO•· 
administrativamente ou inscrito como Dívida .. Ati.\fa·do Município e cobrado mediante proc~~spdt?. 
execução fi~cal, com os encarg0s correspondentes. . . . , .· . > . . · · · .·.· · ·· 
19.5 As sanções previstas nds incisos Ili e· IV do item 19.3 SIJprª, p0d;~tªQ<<ser :aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato obJ~to desta licitação: • · · ·· · · 
1 - praticélrem atos ilícitos, visando frustrar os. objetive>s da IÍci!Etção; ... · , ... · .. · . .·, · .·· .. · 
li~ demonstrarem não possuir idoneidaqe para contratar com a Admillistração.P(Jblicâ, em virtude· 
de atos ilícitos praticados; . . . . •. · · ·. · 
UI ..:.·sofrerem condenaçã0 .. definitiva .por praticarem, por meios dolosos, fraude fi~çal no 
recolhimento de qüaisqüe!'.tributos, . · · · · . ,.· . · . · 
19.6 As s;anções previstas 1108 .incjsqs 1, Ili e IV dq itém ta.3 supra 8qderão ~er.:ªp.liç~(jas 
juntamel')te com a cfo ,inciso .11 do mesmo item, facultatja atjefesa prévia do interes~atjo no 
respectivo processo, no praz:o de 5 (cinqo) dias úteis: ·.. ·.· . . ·.. · · .. · .· .. · •. 
19.7AJicitante adjudicéltária que se·recL1sar, injustificadamente;•em firmar o Cont~atodel'lJrodo 
prazo.de·5 (cinco) .. dia~ . .úteis a· contar da, notificação que lhe s.erá, eriçaroin!Ja(jél, estará~uJeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total a,djudicado, sem prejµfzo· ·~a!> demais penalidades 
cabíveis; por .caracterizardesqurnprimento total da obrigação ass~rnida; . . . •. ... . · ·· · 
19.8As sanções prévistas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATACÃO 
20.1. Aadjudicatáriáterá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
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20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a rie,goçiação, assinar o contrato. . 
20.4. A forma de pàgamento, prazo contratual, reajuste, recebimento\e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo Ili - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ... · . .. 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo .. a autoridade 
competente revogá-la por razõês de i.Ílte,resse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, médiante· deêisão devidamente. fundamentada, s'êm quaisquer 
reclamªçõe,s oudireitos àjnde,ni:ZaÇão ou reembolso. . · · 
21.2. É facultada ao(a) pregó~iro(a) ºLI à aut()ridade supé(ior, eryi qualquer f13se da~liçltação, a 
promoção de diligência; clestinada a e,sclare,ceff ou a . conip1e111er:itar .. a instrµção do• p~9cesso 
licitatóÍ"io, vedada a inclusão· posterior de documentos qüe deveriam constaPoriginariainerite na 
proposta e na do·cumentação de habilitação. . . . . . .· . . · .. · 
21.3. O desçumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo( a) pregpeiro(a) o~.Lo não 
atendimentó às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. . .•. •. 
21A.Toda a doçumentação fará parte dos autos e não serádevolvida ao licitante,, ainda gqé•se 
trate de originais. · · · . .. ··· ·. · ·.. · · 
21 ;5> Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os .diias .. qe irjíció ·e incluir"." 
se"."ão .os dias dé vencimento. Os prazos; estaqele,cidos ne,.ste> êditªl·$êI! fülc.i.àm e• se vencem 
somente em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Farias Bfito. · .. · .... · .. •.. · •..• •. ...... ·. · 
21.6. Os .licitantes são responsáveis pela· fidalidade e·• legitimic:lªde c:Iª$ informações, .e .dos 
documentos ªpresentados em qualquerfaseda)icitação. · ·. . .•..... · .. · ·· .. ··•·· .·. •·. . ·. · .. 
21. 7:. O desatendi111ento de. exigências. formais. não ess.enciais não implicar~: ne> afastamen.to do 
licitante, desdE) qUe, sejª possí"'.91 a aferição :ga sua•qualificação e a exata éo!rnpréensãc) cfa~$ua . 
proposta. .. · · ·· •.. ·. ·.·. . • ·.· . .· . . .. . . . ·· ·.. . > · 
21,8. Toda a documentação e,xigid;a q9ve,ráser apresentada e,m original ouppr qualqµer processo 
de reprografia autentic;ada por .. cartório competente ou por Ser\fid9rda. ;\drfÜnistraçªo:'.~Ç~s~:r.e,stª 
documentação tenha sido emitidà. pela internet, .só será aceitá após a confirmaÇãc):.de ! sua 
autenticidade. . .. . .. ·. .. ·. . .·. ..· . . '. · · 
21,9. TÕdas e qµªisqL1er comunicações çom o(a) pregoeiro( a) deverão s.~.· dar por. escritC>.; dom o 
deviqcl protoc()IO co!l'\ sede .na Comissão. Permanente de ·· LiciJaÇªo, yia 9, .. tjiai(. iristitµcipnal 
licitacao@tar,~!S~ri,to~c;:e:g9v~br, .. ou no próprio ·. chat do .Port~C ~~ ... ,:-Comp[as' , no site 
www.licitafariasbrito~com.br "salá virtual" onde estará acontecendo o certame; 
21.1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame. 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13~ Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte . sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n,0 :123/2006, independentemente 
da adoção de providências quanto à responsabilização penal. . · 
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resu)tantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

22.1. Constit.uem ·anexos deste ~ditai, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Ref~rênCia .(Orçarriento Básico) 
ANEXO li-' Proposta de f>reÇos · ·· ·· · 
ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 09 de outubro de 2023. 

·~ 
Tiago .de Araújo Leite 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO 1 

T.ermo de. Referên.cia 
.' , . , . . , " . " , . ~. . : . , " , . , . • , ' , , e".• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO DA CONTRATACÃO 
1.1. Aquisição de equipamentos de informática destinados ao atendimento das 
necessidades do Centro de Especialidades Odontológicas do Município de Farias 
Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente aquisição tem o objetivo de dotar o Centro de Especialidades 
Odontológicas do Município de equipamentos de informática que são imprescindíveis 
para a regular execução das atividades e dos serviços oferecidos diariamente, 
proporcionando a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção 
integral que impacte positivamente na situação de saúde da população atendida pela 
Rede Pública Municipal de Saúde. 

3. ESPECIFICACÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme especificações 
na planilha abaixo: 

Item Especificação 

LOTE 01 - COMPUTADORES 
Computador (desktop - básico) especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 
desktop com processador no mínimo que possua mo mínimo 
4 núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; unidade de 
armazenamento SSD 250 GB interface PCle NVMe M .2, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando 
em modalidade dual CHNNEL, a placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
WWW.formfactors.org, organismo que define os padrões 
existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI - ESPRESS 2.0 X 16 ou 
superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete. O adaptador de 
vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 
Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 
Suporte monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de 
vídeo,sento pelo menos 1 digital do tipo HDMl,display PORT 
ou DVI. Unidades combinada de gravação de disco ótico 
CD,DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse 
USB ,800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 
polegadas 9 (widescreen 1 6:9 ) ( 1920 X 1080 a 60Hz ) , 
entradas de vídeos HDMI e display PORT, ângulo de visão 
vertical e horizontal mínimo de 178º . interfaces de rede 

Unld. Qtde. 

UNO 4 

Valor 
Unitário 

3.949,00 

Valor Total 

15.796,00 
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10/100/l 000 e WIFE padrão IEEE 802.l 1 b/g/n//AC. Sistema 
operacional Windows 10 prp 9 64 bits). Fonte compatível e 
que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete 
e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse 
e monitor) devem possuir gravações neutras das cores 
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 
décor.todos os componentes do produto deverão ser 
novos,sem uso, reforma ou recondicionamento. 

15.796,00 
LOTE 02 - IMPRESSORAS 

Impressora laser (comum) especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo produção pelo fabricante; 
impressora laser com padrão de cor monocromática; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 
páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5 

1 carta e oficio; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo UND 4 3.280,00 13.120,00 
mensal de 50.000 páginas; interface USB ; permitir 
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e 
WIFI 802.11 b/g/n; suporte frente e verso automático, o 
produto devera ser novo, sem uso ,reforma ou 
recondicionamento. 

13.120,00 

3.2. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou 
pesquisas de preços de mercado e estimativa de custos junto à empresas atuantes no 
ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n.º 73, de 
05 de Agosto de 2020. 
3.3. O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 28. 916,00 (vinte e oito mil 
novecentos e dezesseis reais). Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço 
estimado para a futura contratação o menor dos valores obtidos nas pesquisas de 
preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5. ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1. Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede das mesmas, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
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5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a 
ser recusados por justo motivo, sendo que o alo do recebimento nõo importar~~ 
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aceitação. 
5.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor 
de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 
produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
com a especificação; 
5.6.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 
setor responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos da Portaria 
n.º 4.125 do Ministério da Saúde, previstos nas Dotações Orçamentárias discriminadas no 
Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo 
em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, 
em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das condições previstas no instrumento contratual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n.º 8.666/1993. V ~ 
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10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/ 2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus 
anexos. 

Farias Brito/CE, 05 de outubro de 2023. 

Maria Marcleide d Nascimento 
Ordenador(a) de spesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 .e elas L~is n~ 1Q.520(2002 e ~,666/1993, bem como 
às cláusulas e condições.da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023~10.Q9.1. 

Declara.mos ainda que, após a emissão dos documentos rê,!fitivos à habilitação 
preliminar,. não· ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitaÇ~o, 

Ass1.JITlimos o compromisso de bem e fielmente fornecer ós produtos/bens 
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especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da preselltet.Jcitação. ·· ·• 
Objeto: Aquisição . de equipamentos de informática destinados ao atendimento das 

necessidades do Centro de Especialidad~s Odontológicas do Município de F~rias Brito/CE, 
conforme. especificações apresentadas ai:)ai'5º··· · 

Item 

1 

Computador (desktop - básico) especificação 
mm1ma: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador desktop com processador 
no .mfnimó que pqssua mo. mínimo 4 núcleos, 13 
théreads. e frequência de 3.0 GHz; unidade . de 
armazenamento SSD 250 GB . interface. PCle 
f':IVMe M .2, memória. RA.M de 13 GB, em 2 mócllllos 
idênticos de 4 GB é .cada, tipo S.PRAM ddr4 
?à66MHz MHz ou... superior, operando .· ern 
modalidade dual CHNNEL, a•placa principal deve 
ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ciu 
MICRqBTX, conforme padrões estabeleçid.os. e 
divulgados no .. sitio WWW.formfactors.org, 
organismo . que define . os padrões existentes. 
Possuir Pelo menos tslof PCL-" ESPRESS 2.0X 
16 ou sÜperior •• Pqssuir siste'rria de detecção de 
intrusão de ch.ª!>sis, com. .acicinªdOf .il'l~ta,lªdo no UNO 
gabinete. O adaptador dê videío integri;1do deverá 
ser no. mínimo de· 1 GB dê inemórla. Pqssuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10:1 qli 
superior. Suporte monitqr estendido. Possuir no 

, mínimo 2 Saídas de VÍdep;serttO pelo lTlenqs f 
digital . do tipo; H[)Ml,display· . PORT ou pVL 
l.Jnidàâes. cornbinâda de gravação de diseo .. óticd 
CD,DVDfom .• ieglado us13;~A6NT2, tOTteclas com 
fio e mouse USB ,800 DPI, 2 botões, scroll com fio. 
Monitor de LED 19 polegadas 9 (widescreen 16:9 ) 
( 1920 X 1080 a 60Hz ), entradas de vídeos HDMI 
e display PORT, ângulo de visão vertical e 
horizontal mínimo de 178° . interfaces de rede 
10/100/1000 e WIFE padrão IEEE 802.11 
b/g/n//AC. Sistema. operacional Windows 1 O prp 9 
64 bits). Fqnte compatível e que suporte toda a 
confi ura ão exi ida no item. Gabinete e eriféricos 

Marca Valor 
Unitário 
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deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos 
os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
mouse e monitor) devem possuir gravações neutras 
das cores branca, preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão décor.todos os componentes do 
produto deverão ser novos.sem USO, reforma ou 
recondicionamento. 

.. Total: 
LOTE 02 - IMPRESSORAS 

Impressora laser (comum) especificação mínima: 
que esteja em 'linha de produção pelo produção 
pelo fabricante; impressora laser ·com padrão de 
cor monocromática; resolução mínima de 1200 x 
1200 Df>I; velocidade:. de 35 págif'!aS por minuto 

1 
PPM; suportar tamanho de papel. a5 carta e oficio; UNO 4 
capacidade de entrada . de 20.0 páginas; ciclo 
mensal de 50.000 páginas; i!lt~rface l)~B;permitir 

1 comp13rtilhamento por meio e rede 10/100/100 
ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; süporte frent~ e .verso ·. 

automático, ô .produto devera ser novo, sem: liso 
,reforrna ou recondicionamento. · · 

. Total: . ·. 

V~lor Total.da Proposta: R$ ............................ { ........ '. .. ; ............................................... ) 

· .Propánente: .................................................... .' ..... ; ......................................... . 
EndE:)reço: ...................................................... ; ............................................... . 
CNPJ: .................. , .. ,, .. · .....•.. ,;., ....... ,,, .. , 
Datàda AQE:irtura: ............. ; .. , ....... < •••• ; ••••• ; •••••••• 

Horário de. Abertura: ............ :.:: ..................... . 
Prazo de Entrega: ·conforme Edital e Contrato. 
Validade da.Propo,~ta: 60 (sessenta) dias. 

Data:, ............. , ..... •.: ......•........ ;: ................ . 

' . ' ._'' ........................... · ... ,• ~ ~ .. ,• .................... ,• .... .; ............ ··~ 
As~inatúra do Proponente 
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Contrato que entre si celebram, de um lado o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
·:··· .............................. , e do outro 
...................... : ..... ; .. ~ .... para o fim que nele se declara. 

,, ,' \ '<" 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n. 0 07.595.572/0001-00, através do(a) ......................... ; ......... , neste ato 
representado por seu(sua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) Sr( a) . 
........................................ : ............ ,,; insc:rito(a) no CPF n.º ....... ,:-.. ........................................... , 
apenas 'denominado · de . · .. ·CONTRATANTE, e de outro lado 
........................................................ • ...................... , .................... ,., estabelecida na 
............................................ , ....... ; ....... , ... , ........... ; ............... , inseri.ta no CNPJ/MF sob o n.0 

........................................... , neste ato representada por 

............... ,, .............................. , .. , ...................... , .. Jnscrito(a) .··no ···cpf n,!> ........ : ............ ; .... ,:· .......... , 
apenas denomina.da de· CONTRATADA, . resolvem firmar o presente Contrato, tendo ~"1 Vi$~a o 
resultado• da Licitação na modalidade Pregão f:letrô11ico n. 0 · 2023.10;09.1; tuq<f de acor,c:f q,côm <ªs 
norma.s gerais da Lei n.0 8.666/93, e suas alteraÇqes posterioresí bem como com· atei n.0 

. 10,52,0/02 ._ Lei que R~gulamenta o Pregão, .. 11aforrria das cláusulas e condições s~guintei;. '. .•... 

1.1 ·. Processo de Licita~ão n~ modalidade Pregão Eletrônico n. 0 . 2023.1 O.O~). ~é açorda com às 
n.ormas ·gerais da 'Lei p.º ª.66.6/93; e suas .. alteraçpes. po~t~riqre~.· tj~..p 'c9i'Qç.. cqm · a Lei Q.º 
1 o.520102 :. Lei que Regulamenta o Pl'egãq, deyidarri~füe fü:>rne>log~q(? ,pelq(~) ·or:c:t~nador(a) de 
Despesas do(a) ...................................................... , .oSr(a) ... ; ...... ,.~ .. :., .. , ...... ;.:::.:.;;; .. ,,.;;: ........ .. 

2~1. o presente ln$tr;url'Je11tq tem cqrl1P ()bjetq a aglli~ição de equipa111eri{pi df! infortn~tiçil 
destinados ao.êlte[l~ifü~ritP.'~~s"r1ec,s~idades· do'ÇEtntro. de Es,peciêllidad~s,'O(Jq~t9,16'.9J~ªs 
do Município de Fari~$l~rito/CE,• conforme especificações constantes Dº;Anexo·J'dó/E:(:lital 
Convocatório, nos quais ã :çol1tratáda'. sàgrou-se venéedóra{'Cóhforme discriminado ·ho"qlll;ICt.ro 
abaixo: .·. · · · · · · ·.· ·· · · · ·· · 

3.1. Oobjeto contràfüaltem•o'valortótal de R$ .................. ( ............. ;;.;.: .......... .'.'..; ......... ). 
3.2. O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde 
que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqlJências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçi;! maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 

~ 
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termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 
3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar.requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fizer( em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitaçãq, ql!e será formalizado através 
de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá~er providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no§ único, do Art. 61, da Lei n.º 8.666/93. 

4.1. O presente Contrato terá vigênci(i até 31 de dezembro de'2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

5; 1. Os' produtcif serão forrieqid()5: de )1corc:ló çom ,éls sol1p1J:içq~~> requisitada~: pelá cqptratante, 
deveôqo ()S mesmos serem. ,entregues junt9 à sede das mesm(is; o.u onde, for menci9n,ac::lonas 
resp~ctiV(iS Ordens,'' de 'Corppra, . ficando a. Administração no direito·. de . solicitar apenas ':àquela 
quantidade que· lhe for estritamente necessária; sendo as despesas cóm a ~ntregá . de 
respo11sabilidade da empn~sa Contratada. . ... · . . . . . · 
5.2. O~ produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez)'dias, a contar do rec~bin'.lénto 

da re~pectiva Ord~pi de Compra. • ' .,. · · . . · . . ···•·· ... 
5~3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as SL!aS expensas; os produtos que, vierem ª:·ser 
recusados pprjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a ~L!él aceitação.· · · 
5.-4. A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adeqUéld() Pªrn t~n~o, ~endo que ps 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo aHdentificação da data de ·. 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso~··· .•. · ... · ... · •·· .. . · .. •.· •. •••·' ... •··· .... ·.· . 
5.5. Cél~º . a .. Prefeitura venha optar por entreQé.:l. programada a q()l")!f:éltªc:I~' ~everá dispor de. 
instalªções condizeptes e compatíveis para a guarda e armazenamentd dô§'P'tPdL!Íos~ • · · 
5.6. o recebime11tc> d9s pr9dut9s será efetuado nós .seguintes termos: . . ... •'' . 
5.6.1. Provisofiamepte, para efeito de; posterior verificação da conformidade do proc:IL!to cóm a 
especificação; . · · . . 
5.6.2; Definitivamente, . após verificação da .. qualidade e quantidade cjo produto1 pelo setor 
responsável pela solicitaÇão e consequentemente aceitªção. ' •.. . . . . . 

6.,1. A~ tj~~pe~as c:l.~§te:. 9n.rªto ,ç9rrerão porc9nta de recl,lrs9s oriµriç:tós qQ(e) Pbrt~ria .h. 9 4.125 
do Ministério dcfSaúde, previstos n~s seguintesDotações Orçélmentárias: · .· .. · .· · · .· 

_. ;'., . ' ·, ~:: ·::. ,·~ ' :,_ . .. '' '•> .~'. 

············································································ 

7 .1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela AdministraÇão, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apre$entado na . fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desemb9lso máximo em 
conformidade co. m a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo~· 
superior a 30 (trinta) dias. 'J'-J 
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7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/bem(ns), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição ·do(s) produto(s)/bem(ns) .objeto deste Contrato, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu forneçimento. · 
8.1.3. Responsªbilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere .às contribuições 
devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública 
em geral. · · · · 
8.1.4. Manter, durante toda .a. execução deste Contrato, em . çompatibilidade com as obrigações 
por ele asl?umidas, todas ªs condiçõel? ge habilitação e quªlifiçªçªo exigidas na licitação. 
8.1.S; Fornec.er com preste;zá e. dignidade o(s). produto(s)(bem(lls) objeto deste Çontrato. 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscinios ou. supres;sqes quei~e fi~eirem 
necessáriqs na forma estabel~cida no.Art: 65/§ 1° da Lei n" 8.666/93, altefad13 e conspligªq~. 
8;1.7. Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do rece19imento da,.~rei·~peêtiva 
Ordem de Compra, os produtos requisitados pelo· setor competente, · devéndo os mesim.Qi;;)~er 
entregues na sede daSecretaria/Fundo COIT)petente; ou no locªL irii:licado na antedita O~dE:),rf1 de 
Compra, senqo as .despesas com a entrega de sua.responsabilidade. · · · 
8.1.8. Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/bem(ns) quS vier(em) a ser recusado(s) porjusto 
motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. · .. · . . ·. • . · · 
8.1.9. ,l;fetuar a entregaçfo(~) produto(s)/bem(ns) em transporte .adeqlJªc:ici pªra,. tantq, sendo qµe 
os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo~ ide~tificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. . .. . .... · . / < . ...•. . .• 

· 8~ 1.1 o: .Caso ·ª Contratante venha optar Pc:>.r entrega programada ·ª< Çp~tratªcj~· deverá di~por c:le 
instalações copdizentes e compatívei.s para. a guarda e armazenarríel'lto:.:dos produtos/bens 
pondo-os a salvo de possível deteriorªção. · 

·! 

9.1. AContratante Obrigar-se.;áa: . . . . .•. ·.· . . .. · . 
9.1.1. Exlgii' o fiel cumprimento do Edital e.deste Contrato; berrtcomo zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. · · ·.· .· .. · . . · ... •·. · · 
9.1.2~ Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregula,ridade no fornecimento do!s) prgguto(s) 
ot:>jeto del?te Con,tratq. . ... ·· .·.. .· . · · · .. . . · • . . . . ·. ...... . ... · ..•... · · .•. · · · 
9.1.3; . Acompanhar e fisçalizar. junto a Contratada, através • da Seçretaria/F;=undo ;Municipal 
contratante, a execuÇão do objeto contratual. . .. . . . . 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

"'-·-·-·· ; !IM"!!! j íl 1 , 15 1 . . 'I 10.1. A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 
a 88 da Lei n.0 8.666/93, e suas demais alterações. 
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10.2. O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grax~: . 
li - multas (que pod!3rão ser recolhidas em qualquer agência integrante dàJ~ede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DÁM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício,.ppr dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade .do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) ~obre () val9r contratual total do exercício~ por infraÇ~o a qualquer 
cláusula ou condição do contrato,. não especificada nas demais alíneas deste incisó, aplicada em 
dobro na reinciçlência; · · . .. ... ·. . • 
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. c) de .5% (cinco ·por cento) do valor. contratllal total d() exercíció; pela recusa em corri{;Jir qualquer 
ser\fiço rejeitado, caracterizanc:io .. se a recusa, caso a correÇão não se efetivafnos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da ·rejeição; ·· · . · 

UI ..., suspensão.temporária de párticipação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superi9ra 2 (dqis)anos; . · •. . . 
IV .... declaração de inidorieidade. para licitar ou cóntratár com a Administração Pública, enq~~pto · 
perdurarem ()S m()tiVOS determinantes da punição OU até que seja prom()Vida a reabfüt~Çã() 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraç~o· pelos 
prejuízos re~ulta11tes .. e.depoi5 de decorrido º··prazo da sanção aplicada pom .biase .no ·rnciso 
anterior. . · · · .·· ·· .·• .. ·. ..·.·.• ·•·. ·•. .· • 
10.3, A Prefeitura Municipal de. Farias êrito; sem. prejuizo das s?Jf!ções ~plic~~éls, reterá crédito,. 
promoverá cobrança judicial ou ·extrajudicial, a .fim· de recebe~ 111µ1ta,s·~plic~ê:iªs eresguarc:iar:-se 
dos danos.e perdas que tiver sofrido por culpa.da empresa Contratada. . ······· .. ... .. . .. . 

·11 ;1( Este contrato poderá se( rescindido úííilaterálmente pela Contratante, por convê.11iêl'lêia . 
administrativa ou.por inffingência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2~ ·o não cumprimentp · gas . c:tisposições ·espeçificádias.. neste Contratq ./irtlplic~·rá 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão. administrativa prevista nq iart'. 77 da 
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos çiesde já os direitos dia Admini5tráção, com reliaÇ~o ~s l19rmas 
contratuais e as. previstas .em LeLou Regul~piento dispostas. no pr9s~[lte lnstrumepl8· > .. · .... \. 

11.ª~ O presente. bontratp é.·.· rescindível·· ainci~. independentemente .. de;:'C:jUalqµ~i:>· interpelação 
Judicial ou Extr~judiCiál, n()S casos de: . . . . . . . .. 
11.3.1. Ornissão ae· pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no subitem anterior. 



42 

GOVERNO MUNIClPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias .Brito para todos 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costlJme, até o 5° (quinto) dia 
útil do mês subsequente ao de sua assinatura; 

14.1. Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição. · .. · 

15.1. O Fo(o Çpmpetentei par;:l .. dirimir. quaisqiJer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Farias Brito.- CE· ·· · 

Declaram a~ partes que es~e Cqntrato corresponde à manifestação final, cÓmpJeta e ~,xçlg.~iya de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as 
partes·e as testrmunhas abaixo firmadas. · · · · · ·. ·· · 

Farias· Brito/CE,·: ................................................ . 

CONTRATANTE 

.......................................................................... 
. . CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ···················································'··.···················· CPF .................. ; ...... , .............. . 

2) ....... ; .......................... :.·························: .. · ....... : .... CPF ........ , .......•. :· .. , ... , ................ . 


